
GOYERNO DO ESTADO DE MINAS CERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENIE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÔNCh REGTONAL DE MEIO AMBIENTf, DO LESTE MINEIRO

OF.SEMAD.SI]PRAM LM N' 046/2020

Governador Valadares, 02 de julho de 2020

Assunto: lndeferimento do Pedido da Licença de Operação Conetiva - (LACI/LOC)
Empreendimenro: CONSERVAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA
TRATADA LMA.
Processo : 9OO35 l2OO4 I OOA 2Ol3
CNPJ: 05.443.669 IOOOI -7 I

Seúor Empreendedor,

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM lrste Mineiro
comunica que o referido processo administrativo foi indeferido, com base nos termos do
Parecer Unico no 260868/2020 conforme publicaçáo na Imprensa OÍicial do Estado de
Minas Gerais no dia 3O1O612020, podendo os interessados interporem recurso
administrativo no privo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com
fundamento no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual no 47.383, de 02 de março de 2018.
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